LEI  Nº 3.098, DE 10 DE SETEMBRO DE 2010 

Autoriza a instituição de Programa de Prevenção e Combate aos Males Provocados pela  Ebriorexia (Alcoolrexia) e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica o Executivo Municipal autorizado a instituir Programa de Prevenção e Combate aos Males Provocados pela Ebriorexia (Alcoolrexia).

§ 1º Entende-se por ebriorexia um fenômeno caracterizado por distúrbios alimentares e compulsivos em  indivíduos que ficam em abstinência alimentar, durante longos períodos para compensar calorias ingeridas sob a forma de  álcool.

§ 2º  Poderá constituir parte do programa cuja instituição é autorizada nesta lei, campanha anual de conscientização quanto aos males provocados pela ebriorexia.

Art. 2º  As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Timóteo, 10 de setembro de 2010; 46º Ano de Emancipação Político-Administrativa.

Geraldo Hilário Torres

Prefeito Municipal

